
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
. . 'N ~- .· ~-··: 

PREGAO ELETRONICO N°, 027/2021 . · 

Áquis{çiio de kits.de enigvais.e'kitf'ide higiene de 
,:ecérn nascidospara. doação às.famífias carentes do. 
município de.Santa LuziaMA. 

A. DE O. COSTA COMÉRL"'IO.EIRELI- ME 
. 'CNPJ:]3.016.245/0001~59'··· 

CONTRATO Nº 07312022 

PROC .. ADM N? 039/2021 

~ 
P~EFl$ ITU ~A DE 

SA~;J;T~~ L.IJZIA 
FAZENDO 1"1>U!TC> MAIS 



A 
SENHORA; 
CRISTA TEDD UNHARES DOS SANTOS; 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL. 

Proc. N°: tJJt:f /:,v?Y 
FolhaN": 00/ 
Rubrica: s ~ 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DO 1° (PRIMEIRO) ADITIVO 
FINANCEIRO DO CONTRA TO Nº 073/2022. 

A EMPRESA A DE O COSTA COMERCIO, inscrita no CNPJ: 13.016.245/0001-59, 
representada pela senhora ANTONIA DE OLIVERA COSTA, RG: 0000073153393-1, CPF: 
684.881.573-04, vem solicitar a adoção das providencias necessárias para o acréscimo nas 
quantidades dos itens em 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo nº 65, inciso 1° da Lei 
Federal nº 8.666/93, visando a manutenção e continuidade dos serviços prestados por esta 
empresa ao município. 

, > >Art~65. Os contratos regidos·poresia Lei poderão ser.aliêtados, com as devidas 
justificativas, Cn,os seguintes casos: · · · · · 

§ 1o Ocontratadâfica obrigado a aceitar, nas me;m~;ê~~diçõescontratuais, os 
acrésci~os ?U supressõesquese fizerem nas obras, serviços óu compras, até 25% (vinte e 
cinco por cehfó )ido valor inicial atualizado do contrato,: · . 

:~eit~ramos nossa expectaUvà em·continuar colaborando·com o.governo·municipal, 
énos colocamC>s a disposição para esclarecimento a.dicionais que se fa~~rem necessários. 

SANTA LUZIA - MA, 21 DE OUTUBRO DE 2022. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°: CJjq/h;:>U 
FolhaN°:~
Rubrica: , ~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

Santa Luzia/MA, 21 de outubro de 2022. 

Ao Setor de Licitação, 

Solicita-se de Vossa Senhoria determinar providências necessanas que seja 
formalizado o 1° TERMO ADITIVO de alteração de acréscimo de valor das quantidades em até 25% 
conforme o artigo nº 65, §1 º, da Lei nº 8.666/93 referente ao Contrato nº 073/2022 do Pregão Eletrônico 
nº 027/2021-SRP. Proc. Adm. nº 039/2021 firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA e a empresa, A. DE O. COSTA COMÉRCIO EIRELI · ME, CNPJ: 13.016.245/0001-59. 

Cumpre informar que o contrato, foi assinado em 20/01/2022, para Aquisição de kits 
de enxovais e kits de higiene de recém nascidos para doação às famílias carentes do município 
de Santa Luzia/MA, com sua vigência até 31/12/2022. 

A solicitação do acréscimo dar-se-á em virtude não haver mais quantidades disponíveis 
no respectivo contrato acima citado. 

No aguardo das providências a serem determinadas por V.Sª., aproveita-se a renovar 
nossas considerações e apreço. 

Atenciosamente,.· 

CRISTATIEDD LIN ARES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipalde Assistência Social 

Portaria nº 007/2021 · · 

::::t::: ::::t::: 
SECRETARIA DE PREFEITVRADE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SANTA LUZIA 
r A z EN o o M u j To MA r s FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°: 021/J-p?-1 
Folha Nº: Qt)? 

Rubrica: ..,,, ' 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

DESPACHO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022. 
PROC. ADM. Nº 039/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2021. 

De acordo com as informações constantes neste processo, realizo os seguintes encaminhamentos: 

a) À Contabilidade para informar a existência de saldo em dotação orçamentária; 

b) A Procuradoria para conhecimento e deliberação; 

Santa Luzia/MA, 21 de outubro de 2022. 

º~io.g~~ CRISTATIEDD UNHARES DSSNTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 007/2021 

:::t::: :::t::: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZI.A 
FAZ.ENOO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel, s/nQ - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 073/2022. 
PROC.ADM. N!! 039/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 027 /2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N!! 025/2021. 

Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

DESPACHO 

Proc. Nº: Olcr. Ú:Pd:t 
Folha N": aoy 
Rubrica: ~ 

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar n!! 101, de 04 de maio de 
2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta da dótação orçamentária prevista no Contrato 
original, qual seja: 

Dotação Orçamentária: 
02.17.00.0B.244.0061.2024.0000 - Benefícios Eventuais. 
Elemento de Despesa: · 
3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço paraDístribuição Gratuita. 
Fonte de Recurso: 
1.500.00/004.001 
1.661.00/004.001 

,•;<A,,•,•?•: ::,;;:-:~:r;, 

Santa Luzfa ~·itt?~~;~~· d~trioro de 2·ó;2, 

AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO G 
MA012857 
Contador 

:::e: :::e: 
DEPARTAMENTO DE EITURA DE 

CONTABILIDADE LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°!Q771,tgJ f 
FolhaN°: ~ 
Rubrica: t 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022. 
PROC. ADM. Nº 039/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2021. 

Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Conforme solicitação, informamos que não se identifica óbice legal ao pleito, uma vez que, tal 
hipótese encontra suporte no Contrato nº 073/2022, oriunda do Processo Administrativo nº 039/2021, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo a minuta do Termo Aditivo. 

Conforme despacho, encaminham-se os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer 
jurídico. 

Santa Luzia/MA, 25 de outubro de 2022. 

. :ê; ?. CRISTATIEDDtl~füA ES DOS SANTO , ·· · . · 
Secretária Municipal dê'Assistência Social e Gestôrá do Fundo Municipal de /\ssistência Sociál 

· · · Portaria nº 007/2021 · 



Proc. N°:..a?ez/;~ 
Folh~N°: p.p._( 
Rubnca: ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

MINUTA DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº XXX/20_. 
PROC. ADM. Nº XXX/20 . 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20_. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da XXXXXXXXXXXXXX, situada na 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
_____ o Sr. _____ __, portador do RG nº ____ e CPF nº. ____ a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa _____ _, situada na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___ __, 
neste ato representado pelo Sr.---~ portador do RG nº ____ e CPF nº ____ __, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº XXX/20__. nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira - Do Objeto: 

1. 1. Constitui objeto do presente termo aditivo a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Cláusula segunda - Da Justificativa: 

2.1. Justifica-se pela celebração do aditivo de acréséimoporculpa das hipóteses previstas no § 1° do Artigo nº 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93 conforme abaixo. · · · · 

Cláusula terceira - Do Valor: 

"Art. 65. Os contrafofiegidos por ~sta LeLpoclerão ser à1terados, com as devidas 
Justificativas, nos seguintes casos.: .•. · . .. . . . 

§ 1º.(C)'contratado ficâ}1brigâdo a aceitar,,nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressóês que se fizerem nas obras, serviços .OÍI compras, até 25% (vinte 
e cincó por centôJ êtci. válcii inicial atualizado do ·contrato, e, nci c11so particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento} pára os seus 
acréscimos." 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve acrescentar em até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
quantitativos do Contrato nº XXX/20_ conforme Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ _ { __ __, conforme abaixo. 

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços: 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de seNiços. Do qual este 
Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária: 

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo: 

Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N<':.Dl3_ 
FolhaNº·[J-s=:l:, ·:_OO;t::. 
Rubrica· · ·- '1 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
FONTE RECURSO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assiantura. 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666!J993, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE. 

Cláusula Oitava - Do foro 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi impresso em 02 (duas) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Santa Luzia (MA),_ de ______ de 20_. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ:'--'-. ----'---

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX· · ·. 
Secretário Municipal de ___ _ 

Portaria nº __ _ 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: _____ _ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPFnº _____ _ 

Represente Legal 

Nome: __________________ CPF nº _______ _ 

Nome: __________________ CPF nº _______ _ 

Página 2 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

REF. PROC. ADM. Nº 027/2021. 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL. 

Proc. N°: 0 7'1(b,1-4 
Folh~Nº:~ 
Rubnca: =/l 

EMENTA: Termo Aditivo de Valor: aplicação da Lei Federal nº. 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo 
Aditivo. 

PARECER JURÍDICO CPL/PGM 

1- RELATÓRIO: 

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 
17 de outubro de 2022, subscrito pela Secretária Municipal de Assistência Social, solicitando 
formalização dos Termos Aditivos. 

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, da solicitação de termo aditivo ao 
Contrato nº 073/2022, cujo objeto é Aquisição de kits de enxovais e kits de higiene de recém nascidos 
para doação às famílias carentes do município de Santa Luzia/MA, sendo assim, as Secretarias 
solicitantes requerem um aditivo nos contratos acima me.ncionados o importe em até 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicialmente contratado, até o término do contrato. 

1.3. Alega a requerente, que em virtude da. essencialidade em dar continuidade da execução 
dos serviços, faz necessário o presente acréscimo contratual. 

1.4. Inicialmente, ressalte-se que, de ac6r~:Cl comú artigo nº 38, parágrafo único, da Lei de 
Licitações, as .minutas de editais, bem como as dos contrátos, acordos, convênios e outros ajustes 
devem ser previamentesubmetidas ao crivo da AssessoriaJurídjca da Ádmihi~tfação. Busca-se,assim, 
conferir higiçjez jGrídica às licitações e ~s contrataçõés públiéas.· · · 

, ·;,.,:✓,;·,; ·, ,,, -;,:·,. . \;:;:•.-;;, 

1.5. · P~~tanto/esté Parecer, elab~
0

;1do em ;atendimento ao qüe est~bééce\J,artigO nº 38, 
parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, tem o escopo de prestar assistência quanto ao cdnt~ole interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados até este momento do processo administrativo, não se 
imiscuindo no impacto técnico gerado pela demanda pretendida. 

É o relatório. Passamos a opinar. 

li -ANÁLISE DA DEMANDA: 

11.1- DO ADITIVO DE VALOR: 

2.1. Cuida-se de consulta em que se pesquisa acerca da possibilidade de se promover a 
ampliação por meio de aditivo no que se refere a valor em até 25% {vinte cinco porcento), conforme 
supra informado. 

2.2. No direito privado, as alterações dos contratos não despertam maior interesse. Em virtude 
do princípio da obrigatoriedade das convenções, não há cabimento para as alterações no conteúdo das 

::t:: 
PREFEITURA DE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA Página 1 de 5 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/, s/nº- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: O ?~!,b;::;.;,Lt 
Folha N": O ó 1 
Rubrica: •f 

avenças. Qualquer alteração representa uma exceção raramente verificada. A questão é distinta no 
direito administrativo. A modificação contratual é institucionalizada e não caracteriza o rompimento 
dos princípios aplicáveis. É o reflexo jurídico da superposição dos interesses fundamentais, que 
traduzem a necessidade de o Estado promover os direitos fundamentais por meio da atuação ativa. 

2.3. Por mais que os Projetos Básicos/Termo de Referências sejam bem concebidos e bem 
elaborados, é de se esperar que no momento da elaboração dos projetos executivos e durante a sua 
execução possam surgir algumas ou muitas surpresas e imprevistos, sobretudo em obras de 
infraestrutura, reparos, reforma, adequações, fornecimentos, compras, prestação de serviços, dentre 
outras. 

2.3. Além disso, as alterações de contratos (alteração qualitativa) ou alteração nos quantitativos 
(alteração quantitativa) de iniciativa da contratante, já na fase de execução ou mesmo em 
consequências de outras alterações imprevisíveis. 

2.4. O contrato de fornecimento, segundo Hely Lopes Meirelles, caracteriza-se por ser "o ajuste 
administrativo pelo qual a Administração adquire coisas móveis (materiais, produtos industrializados, 
gêneros alimentícios etc.) necessárias à realização de suas Óbras ou à manutenção de seus serviços". 

2.5. Hely Lopes Meirelles leciona que: 

Os contratos de fornecimento admitem três modalidades: fornecimento 
integral, fornecimento parcelado e fornecimento contínuo. No primeiro caso, 
que é o que mais se aproxima do contrato de ·cori:ipr,ê! ~ venda do direito 

· privado (civjlouccímercial}',a entrega da coisa deve se;·feita de umas6vez e 
na sua totalidade; no segundo, a prestação se exaur,ecom a entregá final da 

. quantidade co~tratada; e no terceiro a entrega é sG·~~sllvaê perene, devendo 
serr'éàlizada nas datas avençadas e pelo tempo qúe dure o contrato,; 

2.6. Examinada a minuta de Termo Aditivo referido e encartada nos presentes autos, 
devidamente rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

2.7. Frisa-se que o Contrato firmado entre as partes foi formalizado à luz da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

2.8. Dispõe o art. 65, 1, alínea "a" e "b", § 1 º da Lei Federal nº. 8.666/93, vejamos: 

LEI FEDERAL N°. 8.666/93: 

SEÇÃO Ili - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

:::t:= 
PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 

Proc. N":~'71.,,JnJ...L 
Folha N°: 0/0 
Rubrica: ___ __,_=(.....,.._ 

Av. Nagib Haickel, s/n2- Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

1 - Unilateralmente pela Administração Pública: 

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei. 

( ... ) 

§ 1 º - o contratante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nas obras, serviços 
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

2.9. Entende o STJ, que: 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ: 

"1. É lícito à Administração PúbHca proceder alteração unilateral do contrato 
em duas hipóteses: (a) :quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica; (b) quando for necessária a 
modificação do valor con.tratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa de seu objeto(Lei8.666/93, art. 65, I, a e b). 

2. dcontratado fica obrigad6 a aceitar/nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressõés.qUe se fizerem nas obras, serviços e compras, até 
25% do valor inicial atualizado. do contrato, e, nocâso:particular de reforma 
de efüfício ou equipamento, até o limite .·máxim6 de "s·o% para"ôs seus 

~' , 

acréscimos (lei 8.666/93, art. 65, § 1). 

3. O poder de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à 
disposição da Administração para concretizar o interesse público. Não se 
constitui em arbitrariedade nem fonte de enriquecimento ilícito. 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) 
deve corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos 
da relação jurídica (Administração Pública e particular), ou seja, a variação do 
preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 
aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico
financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação." 
(Resp nº. 666.878/RJ, 1ª T., rei. Min. Denise Arruda. J. em 12.06.2007, DJ de 
29.06.2007). 

~ 
~ 

PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:.oJ:1,/,J--o2'/ 
Folha N°:_.Q.// , 
Rubrica: t 

2.10. No caso vertente, constata-se que o objeto do ajuste em apreço concretiza o suporte 
tático da norma contida na Lei Federal nº. 8.666/93. 

2.11. Deveras, as razões acima aludidas dão conta de que os requisitos exigidos para realizar o 
acréscimo se encontram presentes, nos termos supra mencionados. 

2.12. A situação que enseja o aditamento é justificadora, visivelmente impositiva, já que não 
óbice legal. 

2.13. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade 
como um todo, norte de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na 
medida em que o acréscimo do valor contratual permite o bom funcionamento da máquina 
Administrava, em especial as que se referem ao presente caso, tido como serviço essencial e continuo. 

2.14. É importante registrar, ainda, que a minuta do termo Aditivo em análise ratifica todas as 
cláusulas e condições do contrato em curso, alterando somente no que tange ao valor, aumento e 
supressão do objeto. Diga-se ainda que o referido aditivo deve ser corroborado pelas mesmas partes 
que celebraram o inicial. 

2.15. Oportuno também se faz ressaltar que os cálculos e informações inseridas no processo 
são de exclusiva responsabilidade da Secretaria interessada: 

2.16. Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a,presente data, nos aútos do processo administrativo, em epígrafe. Urge 
esclarecer, mais uma vez, porqÚe de notória relevância, que a veracidade d é todas as informações e 
documentos apresentados é de inteira responsabilidade dos contraentes. 

,·.· > 

2.17. Neste passo, co~vêm chamar a atenção para a possibilidade de apli~àçãodas sanções de 
natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, 
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº. 8.429/92, com edição da Lei de 
responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº. 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública (art. 37 da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988). 

2.18. Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, isto é, prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Secretaria de Assistência Social, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa. 

Ili - DISPOSITIVO: 

3.1. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que é legalmente possível o Ordenador de Despesas autorizar pleito requerido, qual seja, formalização 
de aditivo contratual, no que tange a valor, por não haver óbice legal. 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nf! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº: 1211. /kl t 
FolhaN": 042 
Rubrteti: ~-

3.2. Segue anexo minuta devidamente aprovada por essa assessoria jurídica, eis que a mesma 
encontra-se amparada pela Lei Federal 8.666/93. 

É o parecer sub censura. 

IV- ENCAMINHAMENTO: 

4.1. Encaminhem-se os autos a Controladoria Geral do Município, para conhecimento e 
manifestação no feito, e após, ao Ordenador de Despesa (Secretaria Municipal de Assistência Social) 
para conhecimento do presente Parecer Jurídico, bem como autorização para o pleito solicitado. 

Santa Luzia - MA, 26 de outubro de 2022. 

AmanB Alves de Sousa 
Assessora Jurídica/PGM 

·. OAB/MA 21.412 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N":@J7/.hJ,t 
Folha N": t},{J 
Rubrica: • ·1 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, CEP: 65. 390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 073/2022. 
PROC. ADM. Nº 039/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2021. 

DESPACHO 

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os quais 
opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2022, delibero no sentido de 
AUTORIZAR a formalização do 1º Termo Aditivo, para acrescentar em até 25% (vinte e cinco por cento) 
nos quantitativos, conforme Artigo nº 65, § 1 ° da Lei Federal nº 8.666/93. 

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho e após, 
ao Setor de Contratos para providências. 

Santa Luzia (MA), 27 de outubro de 2022. 

CRIS ATIED UNHARES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 007/2021 

~ ~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: O,athdl 
Folha N°: (116( 
Rubrica: ___ ~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A DE O COSTA COMERCIO L TDA 
CNPJ: 13.016.245/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:53:18 do dia 19/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/11/2022. 
Código de controle da certidão: 777D.5771.D5FB.9FA6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 13.016.245/0001-59 
Razão Social:A DE o COSTA COMERCIO 

irr1tJrin1íí 

Proc. N°: t/l7(/4,J-.1-
Folha N"~ (JLJ -
Rubrica: .;f 

Endereço: AV NEWTON BELLO 830 CASA/ CENTRO/ SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/10/2022 a 14/11/2022 

Certificação Número: 2022101601183101677484 

Informação obtida em 18/10/2022 10:01:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

i?rg<1.Jiº:1 'c?,l? ~ 
Folha N°: (2/& 
Rubrlca: __ ------i(,_D-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A DE o COSTA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.016.245/0001-59 
Certidão nº: 28763262/2022 
Expedição: 01/09/2022, às 09:03:14 
Validade: 28/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica- se que A DE o COSTA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.016.245/0001-59, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 128093/22 Data da 19/07/2022 09:32:30 

Inscrição Estadual: 123497604 CPF/CNPJ: 13016245000159 

Razão Social: A DE O COSTA COMERCIO L TOA 

irdereço: 

31efone: 

AVE NEWTON BELLO, 830 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)00000000 Município: SANTA LUZIA 

Proc. N":12}1f ,b?_L 
Folha N°~ Ok ... 
Rubrica:_ ==( 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em no111e do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
tffp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa = Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/07/202215:19:53 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 051128/22 Data da 19/07/2022 09:33:04 

Inscrição Estadual: 123497604 CPF/CNPJ: 13016245000159 

Razão Social: A DE O COSTA COMERCIO L TOA 

iipdereço: 

n1efone: 

AVE NEWTON BELLO, 830 CEP: 65390000- CENTRO 

(98)00000000 Município: SANTA LUZIA 

"'º' _ ,,,., !. LoH 
proc.,'\I•~ 
ro\na N"'~-ª4r-
Rutinca:~ 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/07/2022 15:20:20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Proc. Nº: Q .. 7'11/-9:Y 
Folha N°:_Qe--1 o/-
Rubrica:. • . f= 

Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadaçao da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000021267 Inscrição Municipal: 34.1780 

. Contribuínte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

A DE O COSTA COMERCIO LTDA 

VESTE BEM KIDS 

AVN NEWTON BELLO, 830 

CENTRO 

Santa Luzia - MA 

CPF/CNPJ: 13016245000159 

Complem: 

CEP: 65390000 

Inscrição Est.: 123497604 Data de Abertura: 07/12/2010 Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

-Atividade(s) CNAE---------------------------------

Comércio varejista de artigos. do vestuário e acessórios 

Cómércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Recarga de cartu~hos para equipamentos de informática 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Comércio varejista de calçados 

-Sôcio(s) -------------------------------------

ANTONIA DE OLIVEIRA COSTA 

Emissão: 11/10/202210:32:57 Validade: 09/01/2023 

Número/Controle da Certidão: C7C2CE235749BAOB 

NAYRA LIMA SILVA 
Dlr. Dep. Tributação 

68488157304 

Usuário: LENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Naglb Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Proc. Nº: {Q?:] f ,)o_). f 
Folha N°: 420 
Rubrica: f 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000021267 Inscrição Municipal: 34.1780 

Contribuinte: A DE O COSTA COMERCIO LTDA CPF/CNPJ: 13016245000159 

Nome Fantasia: VESTE BEM KIDS 

Endereço: AVN NEWTON BELLO, 830 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65390000 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Santa Luzia - MA 

123497604 Data de Abertura: 07/12/2010 Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varejista de artigos do vestuârio e acessórios 

-Atlvldade(s) CNAE--------------------------------
Comércio varejista de artigos do vestuârio e acessórios 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenlicios - minimercados, mercearias e 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Recarga de cartu~hos para equipamentos de informática 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

Comércio varejista de calçados 

-Sócio(s) ----------'---------------------'---------

ANTONIA DE OLIVEIRA COSTA 

Emissão: 11/10/2022 10:32:57 Validade: 09/01/2023 

Número/Controle da Certidão: C7C2CE235749BADB 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

68488157304 

Usuário: LENNON 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Santa Luzia 

CERT JUDONE-1VSL - 782022 
Código de validação: 11 F7 A8E8CB 

Número da guia: 22056301001348160. 

Proc.Nº:QJz/4hlL 
FolhaN°~~ 
Rubrica: f 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 
Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência 
e Criminal, a partir do 1 º (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) 

até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA 
OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: A DE O COSTA COMÉRCIO L TDA, inscrita no 

CNPJ. sob o nº 13.016.245/0001-59, localizada na Avenida Newton Bello, nº 830, 

Centro, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pela proprietária: ANTÔNIA 

DE OLIVEIRA COSTA, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 31/03/1973, 
portador do RG: Nº 000007315393-1 SSP/MA e CPF: Nº 684.881.573-04, filha de 

Manoel Coresma Costa e Maria lonar de Oliveira Costa, residente e domiciliado na 

Rua São José, nº 88, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a 

Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de Santa 

Luzia/MA, aos 03 (três) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). 

Certifico que as informações são verídicas, digitei, subscrevi, dato e assino. O referido 

é verdade me reporto e dou fé. Eu Paola Gillaine Silva Oliveira Pereira, Secretária 

Judicial sub. da 1 ª Vara respondendo pela Distribuição, assino em testemunho da 

verdade. 

PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA 
Secretaria Judicial Substituta 

1 ª Vara de Santa Luzia 
Matrícula 166025 

CERT JUDONE-1 VSL - 782022 / Código: 11 F7A8E8CB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Santa Luzia 

Documento assinado. SANTA LUZIA, 05/10/2022 10:59 (PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA) 

CERTJUDONE-1 VSL - 782022 / Código: 11 F7A8E8CB 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Proc. N°: e:>l'tld-eé-t 
Folha N": Q, J..l 
Rubrica: ___ _..i...,... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

02 

! 17 

CÓDIGO 

17 ·ºº 
08.244-0061.2024.0000 

3.3.90,32.\39 

NOTA DE EMPENHO Nº 1027014 

CL.ASSIFIC.~ÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

POD\;rn EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS'I'ÊNCIA SOCIAL 

Beneficies Eventuais 

MATERIAL, BEM OU SEBVIÇO PARA DISTRIBUIÇA.O GRATUITA 
-••••--•---••••-•• •••••-••--••••-•••V••••••-~••••--••-•••••••••-·•••••••••••-•• .•••••e 

SALDO ANTERIOR : EMl?E1füADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE E;NPENHO : SAJ,DO AT\JAL . 
••••·•••----••··••·•••·~---·•·•-•·••••v·••·•·•~•-•··-•••-·•••·•••••••-·•••••-·--•-•••·•+ 

1 

453. 283, 64 : 20.869,20 : 38,22 

FICHA .. : 1059 DATA .. : 27/10/2022 LICITAÇAO. ,: DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR,.: A. DE O. COSTA COMERCIO EIRELI-lv.!E 

CNPJ/CPF: 13.016.245/0001-59 

ENDTI;RE:ÇO; AV. ti!Em'ON BELLO 

CÓDIGO: 2546 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .• :: MA 

i VALOR QOE SE EMPENHA REF. A AQtJISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAIS E !\ITS DE HIGIENE DE 
. NASCIDOS fARA DO.A.CÃO ÁS Fl'-1'1ILIAS CARENTf~S DO M\JNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. PRIMEIRO 

ADJ:TIVO AO CONTRATO W'073/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº027 /2021. (FONTE 
RECURSO:l.500.00/004,001) 

~;•;;•••;;~=~~;;;;;;;;=;t:•~;;~b:~~•~•-•r=~,--,~,,~= ;.•\fíGrói~C)TJ\lZ:~7'"'?~--••~'":~~~ O • 8 6 9 I 2 Õ 
finte inii, Õi tocentos e sessenta e nove reai~ e vinte centavos * * 

1 ,....,.,...-~~-~, ... ~.--"'-;',..,,--,....,,, ___ .:.~ 

A\1t,:,i:-izç, o J;o;r:necimento e/ou a exec;uçao dos serviços a esta P:ceÍd.tura obedeçidas 
as condições det:ite documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV.NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

02 

17 

CÓDIGO 

17 . ºº 
08.244.0061.2024.0000 

3.3.90.32.99 

NOTA DE EMPENHO Nº 1027015 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Benefícios Eventuais 

t-:IATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

-------------------------------------------------------------- -----------------------
SALDO ANTERlOR 

I 
EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO ' SALDO ATUAL 

13.007,92: 31.-412,80 : 4.603,50 : 8.404,42 

FICHA .. : 1060 DATA •. : 27/10/2022 LICITAÇÃO .• : DOCUMENTO •• : CONTRATO 

CREDOR .. : A. DE O. COSTA COMERCIO EIRELI-ME 

CNPJ/CPF; 13.0lG.245/0001-59 

ENDEREÇO: AV. NEl1TON BELLO 

CÓDIGO: 2546 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Di$criminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE KITS DE ENXOVAIS E KITS DE HIGIENE DE RECEM 
NASCIDOS !?ARA DOAÇÃO Á,S FAMILIAS CARENTES DO MUNICJ:PIO DE SANTA LUZIA-MA. PRIMEJ:RO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°073/2022 PREGÃO PRESENCIAL N°027/2021. (FONTE DE 
RECURSO:l,661.00/004.001 

Í:npo DE
0 ê;l'WE:l~~:;;: ;~~~-A 'J\hu~ÕR TOTÃ:r.: .'~:---. ~~-4.603,50 

~uatro mil, seiscentos e três reais e cinquenta centavos***** 

as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc. N°: O 77 (,Jx:>Jf --FoihaN°: cf&l L 
Rubrica: ·=f 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022. 
PROC. ADM. Nº 039/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº025l2021. 
BASE LEGAL: Art. 65, § 1°, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

'PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DESANTA l.UZIAIMA, ATRAVÉS DO 
FUNDO, MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA 
LUZIA/MA E.A EMPRESA: A. P: JÔNASSi ~ EPP, i<;. . 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68, sediada Rua 09 de Setembro, nº 355 
Centro- Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social a Sra. CRISTA TIEDD UNHARES DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 31450894-5 SSP!MA, e do CPF nº 736.664.913-91, residente nesta cidade, e a 
Empresa A. DE O. COSTA COMÉRCIO E/RELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.016.245/0001-59, situada na 
Av. Newton Bel/o, nº 830 - Centro, Santa Luzia/MA, neste ato denominada CONTRATADA, representada pela 
Sra. ANTÔNIA DE OLIVEIRA COSTA, portadora do RG. nº 000007315393 SSP/MA e do CPF nº 684.881.573-
04, a seguir acordam e justam firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2022 nos termos da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - Da Finalidade: 

1.1. Constitui objeto do presente termo aditivo o Âquisição de kits de enxovais e kits de higiene de recém 
nascidos para doação às famílias carentes do município de Santa Luzia/MA. 

Cláusula .Segunda - Do Fundamento Legal: . ; 

2.1. J;stifica-sepela celebração do aditivo de acréscimo por culpa das hipóteses previstas no § 1 ~ do Artigo nº 65 
da Lei Federal nº 8.666/93 conforme abaixo: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1°. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos." 

Cláusula terceira - Do Valor Aditivado: 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve acrescentar em até 25% (vinte e cinco por 
cento) nos quantitativos do Contrato nº 073/2022 conforme Artigo nº 65, § 1 º da Lei Federal nº 8. 666/93. 

3.2. A C NTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 25.472,70 (vinte e cinco mil, ~ 
/qu trocentos e setenta e dois reais e setenta centavos) conforme planilha abaixo. 

/ --~- '~ 
/ ---------=· ~ ~ ::t: ~ 
I -~ .... -• SECRETARIA DE PREFEITURA DE ~~ 

ASS§STiÊN(IASOCIA\L S/1\J~TA UJZMA Páginalde~ __ -..__,_,, 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

,' · 02.17.00.08.244.0061.2024.0000 • Benefícios Eventuais (Fonte de Recurso: 1.500.00/004.001 
Descrição Lei nº 123/06 Marca/Fabricante Und. 

KIT ENXOVAL PARA BEBE CONTENDO: 1 BANHEIRA 
PLÁSTICA UNISSEX CAPACIDADE 20LT, 1 COBERTOR 
INFANTIL 100% ALGODÃO MED. 70X90 CM, 1 KIT DE 
MAMADEIRA C/ 3 UNO SENDO 1X DE 80 ML, 1X DE 150 ML E 
1X DE 240 ML, 3 CAIXA DE FRALDA DE TECIDO 100% 
ALGODÃO COM 5 UND MED. 70X70 CM, 2 CONJ. DE CUEIRO AMPLA 

DIVERSOS KIT 100% ALGODÃO COM 3 UND, 1 CONJ. DE MIJÃO 100% CONCORRÊNCIA 
ALGODÃO COM 3 UND, 1 CONJ. DE BOLSAS C/ 3 PEÇAS 
SENDO 1X 43X32 CM, 1X 35X24 CM E 1X 26X17 CM., 1 
MOSQUETEIRO INFANTIL, 1 REDE PARA BEBÊ 100% 
ALGODÃO MED. 120X0,70 M, 1 TOALHA INFANTIL 100% 
ALGODÃO. 
KIT ENXOVAL PARA BEBE CONTENDO: 1 BANHEIRA 
PLÁSTICA UNISSEX CAPACIDADE 20LT, 1 COBERTOR 
INFANTIL 100% ALGODÃO MED. 70X90 CM, 1 KIT DE 
MAMADEIRA C/ 3 UND SENDO 1X DE 80 ML, 1X DE 150 ML E 
1X DE 240 ML, 3 CAIXA DE FRALDA DE TECIDO 100% COTA 
ALGODÃO COM 5 UND MED. 70X70 CM, 2 CONJ. DE CUEIRO RESERVADA DIVERSOS KIT 100% ALGODÃO COM 3 UNO, 1 CONJ. DE MIJÃO 100% PARAME/EPP 
ALGODÃO COM 3 UNO, 1 CONJ. DE BOLSAS C/ 3 PEÇAS (25%) 
SENDO 1X 43X32 CM, 1X 35X24 CM E 1X 26X17 CM., 1 
MOSQUETEIRO INFANTIL, 1 REDE PARA BEBÊ 100% 
ALGODÃO MED. 120X0,70 M, 1 TOALHA INFANTIL 100% 
ALGODÃO. 
KIT HIGIENE PARA BEBE, CONTENDO: 1 ESCOVA PLASTICA 
COM CERDAS MACIAS, 1 PENTE DE PLÁSTICO COM PONTAS ! 

ARREDONDADAS, 1 TESOURA INFANTIL COM . PONTA 
ARREDONDADAS, 1 SHAMPOO INFANTIL COM 200. ML, 1 

AMPLA POMADA INFANTIL PARA ASSADURAS COM 45GR, 2 CONCORRÊNCIA DIVERSOS KIT 
SABONETE INFANTIL B0GR, 2 PACOTE DE FRALDAS 
INFANTIL TAMANHO P DESCARTÁVEL COM 10 UNIDADES, 2 
PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO SEM ÁLCOOL COM 75 
UNIDADES. \, ·, 

KIT HIGIENE PARA BEBÊ, CONTENDO: 1 ESCOVA PLASTICA 
COM CERDAS MACIAS, 1PENTE DE PLÁSTICO COM PONTAS 

,. ', ,, ; 

ARREDONDADAS, 1 TESOURA INFANTIL COM PONTA 

·, 

Qtd. 

52 

16 

52 

Proc. N°: tf) ?,;J/J,pJ-..J_ 
Folha N°: éJU_ 
Rubrlca: _____ 7_,_ 

•·, ;,>',:,, ,;, ,_, 

Unitário Total 

250,00 13.000,00 

250,00 4.000,00 

56,90 2.958,80 

/ 
COTA -·· ARREDONDADAS, 1 SHAMPOO INFANTIL COM 200 ML> 1 

RESERVADA 
4 

Item 

POMADA INFANTIL PARA ASSADURAS COM 45GR, -· 2 PARAME/EPP 
DIVERSOS KIT 16 56,90 .910,40 

SABONETE INFANTIL B0GR, 2 PACOTE DE FRALDAS (25%) 
INFANTIL TAMANHO P DESCARTÁVEL COM 10 UNIDADES, 2 
PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO SEM ÁLCOOL COM 75 
UNIDADES. 

SUBTOTAL 20.869,20 
·. -· ... 02.17.00.08.244.0061.2024.0000 ~ Benefícios Eventuais (Fonte de Recurso: 1.661.00/004.001 -· ... · .! , . > . / · · 

Descrição Lei nº 123/06 Marca/Fabricante Und. Qtd. Unitário Total 
KIT ENXOVAL PARA BEBE CONTENDO: 1 BANHEIRA 
PLÁSTICA UNISSEX CAPACIDADE 20LT, 1 COBERTOR 
INFANTIL 100% ALGODÃO MED. 70X90 CM, 1 KIT DE 
MAMADEIRA C/ 3 UND SENDO 1X DE 80 ML, 1X DE 150 ML E 
1X DE 240 ML, 3 CAIXA DE FRALDA DE TECIDO 100% 
ALGODÃO COM 5 UND MED. 70X70 CM, 2 CONJ. DE CUEIRO AMPLA DIVERSOS 
100% ALGODÃO COM 3 UND, 1 CONJ. DE MIJÃO 100% CONCORRÊNCIA 
ALGODÃO COM 3 UND, 1 CONJ. DE BOLSAS C/ 3 PEÇAS 
SENDO 1X 43X32 CM, 1X 35X24 CM E 1X 26X17 CM., 1 
MOSQUETEIRO INFANTIL, 1 REDE PARA BEBÊ 100% 
ALGODÃO MED. 120X0,70 M, 1 TOALHA INFANTIL 100% 
ALGODÃO. /1 

/ 
/ 

I 
1 
I 

/ 
\ _f___-----7 

U\ 
SECRETARIA OE 

ISSISTÊislCIA SOCIAL 
\ fAZEN.00 MUITO MAIS 

~~~ 

1 

PREFEITURA OE 

SAMTAlUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

KIT 10 250,00 2.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

KIT ENXOVAL PARA BEBE CONTENDO: 1 BANHEIRA 
PLÁSTICA UNISSEX CAPACIDADE 20LT, 1 COBERTOR 
INFANTIL 100% ALGODÃO MED. 70X90 CM, 1 KIT DE 
MAMADEIRA C/ 3 UNO SENDO 1X DE 80 ML, 1X DE 150 ML E 
1X DE 240 ML, 3 CAIXA DE FRALDA DE TECIDO 100% COTA 
ALGODÃO COM 5 UNO MED. 70X70 CM, 2 CONJ. DE CUEIRO RESERVADA DIVERSOS KIT 100% ALGODÃO COM 3 UNO, 1 CONJ. DE MIJÃO 100% PARAMEIEPP 
ALGODÃO COM 3 UNO, 1 CONJ. DE BOLSAS C/ 3 PEÇAS (25%) 
SENDO 1X 43X32 CM, 1X 35X24 CM E 1X 26X17 CM., 1 
MOSQUETEIRO INFANTIL, 1 REDE PARA BEBÊ 100% 
ALGODÃO MED. 120X0,70 M, 1 TOALHA INFANTIL 100% 
ALGODÃO. 
KIT HIGIENE PARA BEBE, CONTENDO: 1 ESCOVA PLASTICA 
COM CERDAS MACIAS, 1 PENTE DE PLÁSTICO COM PONTAS 
ARREDONDADAS, 1 TESOURA INFANTIL COM PONTA 
ARREDONDADAS, 1 SHAMPOO INFANTIL COM 200 ML, 1 

AMPLA POMADA INFANTIL PARA ASSADURAS COM 45GR, 2 
CONCORRÊNCIA DIVERSOS KIT 

SABONETE INFANTIL B0GR, 2 PACOTE DE FRALDAS 
INFANTIL TAMANHO P DESCARTÁVEL COM 10 UNIDADES, 2 
PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO SEM ÁLCOOL COM 75 
UNIDADES. 
KIT HIGIENE PARA BEBE, CONTENDO: 1 ESCOVA PLASTICA 
COM CERDAS MACIAS, 1 PENTE DE PLÁSTICO COM PONTAS 
ARREDONDADAS, 1 TESOURA INFANTIL COM PONTA 

COTA ARREDONDADAS, 1 SHAMPOO INFANTIL COM 200. ML, 1 RESERVADA POMADA INFANTIL PARA ASSADURAS COM 45GR, 2 
PARAMEIEPP DIVERSOS KIT 

SABONETE INFANTIL B0GR, 2 PACOTE DE FRALDAS 
INFANTIL TAMANHO P DESCARTÁVEL COM 10 UNIDADES, 2 (25%) 

PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO SEM ÁLCOOL COM 75 
UNIDADES. 

SUBTOTAL 
; •• .. >.·· ·•.•·· VALOR GLOBAL •. . ·. <: y 

.,., . 

Cláusula. Quarta • Do Fornecimento: 

5 

10 

5 

Proc. N°:_o]c-r IJ.s::c,t 
Folha N°: r:?dl< 
Rubrica: + 

250,00 1.250,00 

56,90 569,00 

56,90 284,50 

4.603,50 
. 25.472,70 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato. Do qual este Termo Aditivo 
passa à fázer parte integrante. · 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária: 

5. 1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos especificas consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.244.0061.2024.0000- Benefícios Eventuais. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00 - Material, Bem ou SeNiço para Distribuição Gratuita. 
Fonte de Recurso: 
1.500.00/004.001 
1.661.00/004.001 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6.1. o Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

~.!eb-:::i:: 
SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

ASS!STÊMCll\ SOCIAL SAt~TA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

Proc. N°: 0['7 /hAI 
Folha N": {)J p 
Rubrica:º t 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE. 

Cláusula Oitava - Do foro: 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi impresso 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

Santa Luzia (MA), 27 de outubro de 2022. 

CONTRATANTE: 

~~-~~--
FUNDO MUNICIPALDE ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ: 18.165.546/0001~68 
CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Assistência Socia/e'Gêstoia doFundo Municipal de Assistência Social 
· · · Portaria nº 007/2021 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Nome: 

Jh~OS~ÉR?ftt:~it . ~·· 
CNPJ: 13.016.245/0001-59 

ANTÔNIA DE OLIVEIRA COSTA 
CPF: 684.881.573-04 
Representante Legal 

Nome: 

~ CPF n• O iíiJ fo&'.9 GJ(f, h 
16:41/ll t..1/J/)0 ~{),CPF nº O <a 0½2 ,o2,;-3 -lto 

SÉCRETARIA DE 1 
ASS!STÊNCIJ\ SOCIAL 

FAZENDO MUITO MAIS 

/~ 
- ... (:...1:+.!i---- ---PREFEltURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°: {2(JIJ:9!:J 
Folh~N°: a.J=9 
Rubnca: ~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/2022, PROC. ADM. Nº 039/2021. DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
18.165.546/0001-68 CONTRATADA: A. de O. Costa Comércio Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.016.245/0001-59 OBJETO: 
Aquisição de kits de enxovais e kits de higiene de recém nascidos para doação às famílias carentes do município de Santa Luzia/MA. VALOR 
ADITIVADO: R$ 25.472,70 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022. BASE LEGAL: Artigo nº 65, § 1° da Lei 
Federal nº 8.666/93. SIGNATARIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS - Secretária 
Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, e pela CONTRATADA assina a Sra. ANTÔNIA DE 
OLIVEIRA COSTA- Representante Legal. 

~ ~ 
SEC ETAR!A OE PREFEITURA DE 

SOCIAL SANTA LUZIA 
f'AZ.tNOO MU!TO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 073/2022, PROC. ADM. Nº 
039/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/I\1A, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: A. de O. 
Costa Comércio Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.016.245/0001-59 OBJETO: Aquisição de kits de 
enxovais e kits de higiene de recém nascidos para 
doação às familias carentes do município de Santa 
Luzia/l\1A. VALORADITIVADO: R$ 25.472,70 (vinte 
e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta 
centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. 
DATA DE ASSINATURA: 27/10/2022. BASE 
LEGAL: Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. 
CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, e pela 
CONTRATADA assina a Sra. ANTÔNIA DE 
OLIVEIRA COSTA - Representante Legal. 
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Proc. N°: O]?bivo2f 
Folha N": o?a-
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